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aquelas praticados pela Secretaria de Estado de Saúde -
SES.”

Art. 11 - O caput do artigo 11 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 11 - A Secretaria de Estado de Saúde - SES - deverá
realizar processo seletivo para escolha da proposta de traba-
lho que melhor atenda aos interesses públicos perseguidos,
bem como da observância dos princípios da legalidade, fina-
lidade, moralidade administrativa, proporcionalidade, impes-
soalidade, economicidade, eficiência, transparência e publici-
dade, consoante o caput do artigo 37 da Constituição Fede-
ral.”

Art. 12 - O § 1º do artigo 11 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 11 - (...)

§ 1º - Para a celebração de contrato de gestão com entidade
qualificada como Organização Social, poderá ser dispensado
o processo seletivo de que trata o caput deste artigo e o in-
ciso XXIV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, devendo ser justificado nos autos do proces-
so administrativo, especialmente quanto à eficiência, econo-
micidade e impessoalidade da escolha, de forma pública, ob-
jetiva e consoante o caput do artigo 37 da Constituição Fe-
deral com ampla divulgação dos critérios de seleção atentan-
do para a economicidade contratual.”

Art. 13 - Fica o artigo 13 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de inciso com a seguinte redação:

“Art. 13 - (...)

(...)

VII - no edital e ou na contratação deverá conter parâmetros
de preços com limites máximos elaborados pela Secretaria
de Estado de Saúde- SES tendo como referência contrato de
gestão anterior ou valores praticados no mercado;”

Art. 14 O inciso V do artigo 14 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro
de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 14 - (...)

(...)

V - estipulação da política de preços a ser praticada, em
consonância com o princípio da eficiência expresso no caput
do artigo 37 da Constituição Federal;”

Art. 15 - Fica o artigo 14 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de inciso com a seguinte redação:

“Art. 14 - (...)

(...)

VI - observar o princípio da economicidade, incluindo-o nas
prestações de contas e nas aquisições e contratações de
serviços.”

Art. 16 - Fica o artigo 17 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de parágrafo único com a seguinte redação:

“Art. 17 - (...)

Parágrafo Único - As hipóteses de dispensa de licitação para
contratações, de acordo com o inciso XXIV do artigo 24 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, devem ob-
servar os princípios do caput do artigo 37 da Constituição Fe-
deral.”

Art. 17 - Fica o artigo 20 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de parágrafo com a seguinte redação:

“Art. 20 - (...)

“Parágrafo Único - A Organização Social, qualificada no âm-
bito do Estado do Rio de Janeiro, com contrato de gestão
firmado com a Secretaria de Estado de Saúde, deverá man-
ter atualizado o registro de todos os seus colaboradores no
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES -
e no seu sítio eletrônico.”

Art. 18 - Fica o artigo 20 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de parágrafo com a seguinte redação:

“Art. 20 - (...)

Parágrafo Único - A Secretaria Estadual de Saúde, através
da Comissão de Fiscalização dos Contratos de Gestão, rea-
lizará verificação de correspondência entre as informações
mensais de folha de pagamento de pessoal das Organiza-
ções Sociais com o pessoal, que se encontrar alocado e tra-
balhando nas Unidades de Saúde, bem como, a correspon-
dência de todas as informações mensais constantes das me-
dições das Organizações Sociais com o realizado nos locais
sob gestão das mesmas.”

Art. 19 - O artigo 21 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de 2011,
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 21 - Os resultados e metas qualitativas e quantitativas
alcançados com a execução dos contratos de gestão celebra-
dos pelo Poder Público, serão analisados, semestralmente,

por uma Comissão de Avaliação, nomeada pelo Secretário de
Estado de Saúde.”

Art. 20 - O parágrafo Único, do artigo 30 da Lei nº 6.043, de 19 de
setembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 30 - (...)

Parágrafo único. Na contratação de obras e serviços e aqui-
sição de bens, de medicamentos e outros insumos, deverão
ser observados os princípios da impessoalidade, moralidade
e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização
de cotação prévia de preços no mercado antes da contrata-
ção.”

Art. 21 - Fica o artigo 30 da Lei nº 6.043, de 19 de setembro de
2011, acrescentado de parágrafo com a seguinte redação:

“Art. 30 - (...)

(...)

§ (...) As contratações de todos os serviços terceirizados tais
como: fornecimento de alimentação, vigilância patrimonial,
limpeza hospitalar, lavanderia, engenharia clínica, manutenção
predial, logística e outros deverão ser precedidos de cotação
prévia de preços no mercado visando obter preços inferiores
aos registrados em Atas de Registros de Preços e caso não
existam, aos praticados pela Secretaria de Estado de Saúde
- SES.”

Art. 22 - Adicione-se artigo 41-A na Lei nº 6.043, de 19 de setembro
de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 41-A - A existência de saldo contratual remanescente ou
garantia idônea não exime a contratada do ressarcimento ao
erário por falhas comprovadas na prestação do serviço.”

Art. 23 - Modifica-se o Parágrafo Único, do artigo 25 da Lei nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 25 - (...)

Parágrafo único. A responsabilização prevista no caput não
obsta a responsabilização civil e penal do Secretário do Es-
tado da respectiva pasta contratante, bem como do gestor do
contrato, que deverão responder pelos danos causados à po-
pulação e ao erário.”

Art. 24 - Adicione-se o Art. 45-B à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 45-B - A Administração Pública deverá realizar a recon-
ciliação dos valores repassados às Organizações Sociais com
a necessária dedução dos valores realmente devidos, deven-
do publicá-la no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
(DOERJ) e no portal da transparência.”

Art. 25 - Adicione-se o Art. 45-A à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 45-A - A Administração Pública deverá realizar o inven-
tário de todos os bens patrimoniais alocados nas unidades de
saúde sob responsabilidade de Organização Social, devendo
publicá-lo no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
(DOERJ) e no portal da transparência.”

Art. 26 - Adicione-se o Art. 42-A à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 42-A - A Administração Pública, com base no relatório
de auditoria, deverá imputar as sanções previstas nos con-
tratos de gestão pela utilização irregular de recursos públicos
pelas Organizações Sociais.”

Art. 27 - Adicione-se o Art. 22-A à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 22-A - A Administração Pública deverá capacitar, perio-
dicamente, todos os fiscais dos contratos de gestão das Or-
ganizações Sociais.”

Art. 28 - Adicione-se o Art. 22-B à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 22-B - A Administração Pública estabelecerá os proce-
dimentos a serem adotados pela Comissão de Acompanha-
mento e Fiscalização na apreciação de contas das Organi-
zações Sociais.”

Art. 29 - Adicione-se o Art. 22-C à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 22-C - A Administração Pública deverá publicar, mensal-
mente, os valores analíticos das despesas apresentadas pe-
las Organizações Sociais, no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro (DOERJ) e no portal da transparência.”

Art. 30 - Adicione-se o Art. 22-D. à Lei nº 6.043/2011, pelo presente
Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 22-D - A Administração Pública deverá estabelecer as
metas quantitativas e qualitativas e o valor máximo de cus-
teio para cada unidade de saúde sob contrato de gestão ad-
ministrado por Organizações Sociais, devendo publicá-las no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOERJ) e no
portal da transparência.”

Art. 31 - Adicione-se artigo 48-A na Lei nº 6.043, de 19 de setembro
de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 48-A - O descumprimento do disposto nesta Lei acar-
retará aos gestores e servidores públicos, bem como aos di-
rigentes e gestores da Organização Social, as sanções pre-
vistas na Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, sem
prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, cí-
veis e penais, previstas na legislação em vigor.”

Art. 32 - Adicione-se Parágrafo Único ao artigo 43, da Lei nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 43 - (...)

Parágrafo Único - Após realizada a auditoria externa de que
trata o caput deste artigo, deverão ser encaminhadas cópias
do relatório final ao Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro (MPRJ), ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro (TCERJ) e à Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro (ALERJ), assegurada ainda a sua publicação
em sítio eletrônico oficial.”

Art. 33 - Adicione-se parágrafo 5º ao Artigo 38, da Lei nº 6.043, de
19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 38 - (...)

(...)

§ 5º - Observado o disposto no § 1º deste artigo e efetuada
a publicação da decisão de desqualificação em Diário Oficial,
a Organização Social será considerada inidônea e será ins-
crita no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-
sas (CEIS), ficando impedida de contratar com o Poder Pú-
blico pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.”

Art. 34 - Adicione-se parágrafo ao artigo 30, da Lei nº 6.043, de 19
de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 30 - (...)

(...)

§ 2º - Fica vedada a contratação de pessoa jurídica, para for-
necimento de material ou prestação de serviços, que tenha
em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau,
de ocupantes de cargos de direção ou de gerência, assim
como de ocupantes de cargos no Conselho de Administração
da Organização Social.”

Art. 35 - Adicione-se parágrafo 3º ao artigo 26, da Lei nº 6.043, de
19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 26 - (...)

(...)

§ 3º - O descumprimento do disposto nos artigos 23, 24, 25
e no caput deste artigo da presente Lei acarretará aos ges-
tores e fiscais do contrato as sanções previstas na Lei Fe-
deral nº 8.429, de 02 de junho de 1992, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções administrativas, cíveis e penais,
previstas na legislação em vigor.”

Art. 36 - Adicione-se Parágrafo Único ao artigo 21, da Lei nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 21 - (...)

Parágrafo Único - Os documentos relativos ao disposto no
caput deste artigo deverão, sempre que solicitados, ser dis-
ponibilizados para consulta pública em atenção ao princípio
da transparência, de modo a favorecer os processos de fis-
calização e controle social.”

Art. 37 - Adicione-se Parágrafo Único ao artigo 20, da Lei nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 20 - (...)

Parágrafo Único - Os documentos relativos ao disposto no
caput deste artigo deverão, sempre que solicitados, ser dis-
ponibilizados para consulta pública, em atenção ao princípio
da transparência, de modo a favorecer os processos de fis-
calização e controle social.”

Art. 38 - Modifique-se o Parágrafo Único, do artigo 16, da Lei nº
6.043, de 19 de setembro de 2011, que passa a ter a seguinte re-
dação:

“Art. 16 - (...)

Parágrafo Único - A qualificação de entidade como Organi-
zação Social deverá ocorrer até 24 (vinte e quatro) horas an-
tes da data de recebimento da proposta do processo seletivo
de que trata o artigo 11 desta Lei.”

Art. 39 - Adicione-se inciso VII, ao artigo 14 da Lei nº 6.043, de 19
de setembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 14 - (...)

(...)

VII - comprovação da existência de profissionais da área da
saúde em seu quadro de funcionários, observado o disposto
no inciso VIII do artigo 5º da Constituição Federal.”
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